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AtO   nº   2032   -   6/9/2013
DEMItIR, de acordo com o arts. 135 e 137 inciso I, 3, da Lei nº 
6.745/85, conforme consta do Processo Administrativo Discipli-
nar nº SJC 5143/2011 e Parecer nº 105/13 da PGe, CARLOS 
eDUARDO KALINOSKI, mat. 388.247-0, do cargo de AGeNte 
PeNIteNCIÁRIO,  lotado na SJC, ficando incompatibilizado para 
o exercicio de cargo ou emprego público pelo período de 02 (dois) 
anos. (republicado por incorreção)

Cod. mat.: 140351

Cod. mat.: 140398

Cod. mat.: 140399

INStRUçÃO NORmAtIVA   nº   6/SeA   -   de   10/9/2013

estabelece Normas de Locação de bens Imóveis para a Admi-
nistração Pública.

 A DIRetORIA De GeStÃO PAtRImONIAL, órgão normativo do 
Sistema de Administração Patrimonial, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Decreto nº 4.160, de 29 de março de 2006 
(art. 30, III), e tendo em vista o que dispõe as Leis Federais nºs 
8.245, de 18 de outubro de 1991 e nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, o Decreto nº 483, de 26 de julho de 2007 e alterações pos-
teriores.
         
ReSOLVe:

ORIeNtAR os órgãos setoriais e seccionais da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional que compõem a estrutura do 
Poder executivo do estado para a correta observância dos pro-
cedimentos acerca da locação de bens imóveis de terceiros a 
órgãos da Administração Pública.
                
1 - CONCeItUAçÃO bÁSICA
1.1 - ADmINIStRAçÃO PÚbLICA: denominação dada aos ór-
gãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações instituídas 
ou mantidas pelo estado.
1.2 - CONtRAtO De LOCAçÃO De ImÓVeL: acordo escrito 
pelo qual o locador, mediante pagamento, compromete-se a en-
tregar, por tempo determinado, o uso e gozo de imóvel a órgãos 
ou entidades da Administração Pública.
1.3 - LOCADOR: proprietário do imóvel, pessoa física ou jurídica.
1.4 - LOCAtÁRIO: órgão ou entidade da Administração Pública.
1.5 - ADItIVO AO CONtRAtO De LOCAçÃO De ImÓVeL: acor-
do escrito para alterar cláusulas referentes a prazo e reajuste do 
contrato de locação.
1.6 - teRmO De DIStRAtO AO CONtRAtO De LOCAçÃO De 
ImÓVeL: desfazimento do contrato de locação de imóvel, por mú-
tuo consentimento do locatário e do locador. 
1.7 - ReSCISÃO CONtRAtUAL: desfazimento do contrato de lo-
cação de imóvel, por decisão administrativa ou judicial.
1.8 - ACeSSIbILIDADe eSPACIAL: diz respeito a infra-estru-
tura,  equipamentos e aparatos que possibilitem aos que pos-
suem qualquer tipo de deficiência física, ainda que temporária, a 
participac¸a~o na sociedade em condic¸o~es de igualdade.  
                
2 - LICItAçÃO
2.1 - A locação de imóvel, quando contratada com terceiros, será 
necessariamente precedida de licitação, ressalvadas as hipóte-
ses previstas em lei.
2.2 - A dispensa ou inexigibilidade serão realizadas com estrita 
observância das Leis federais nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 
e nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
bem como na legislação que supletivamente o estado editar.
2. 2.1 - O processo licitatório somente será iniciado após consul-
ta à Secretaria de estado da Administração - SeA/Diretoria de 
Gestão Patrimonial - DGPA, na forma do artigo 3º do Decreto nº 
483, de 26 de julho de 2007, que verificará a existência ou não de 
imóvel disponível no acervo, encaminhando à análise da bescor 
em caso negativo.
2.3 - O processo de licitação é de responsabilidade do órgão ou 
entidade interessada na locação do imóvel, competindo-lhe sua 
total execução.
2.4 - Além de cumprir as exigências legais, o edital de licitação 
também deverá prever as seguintes responsabilidades:
2.4.1 - A administração dos contratos ficará a cargo da besc S/A 
Corretora de Seguros e Administradora de bens - beSCOR;                          
2.4.2 - pagamento pelo locatário das despesas ordinárias do con-
domínio, se houver (taxa, seguro obrigatório), consumo de água, 
energia elétrica e limpeza;
2.4.3 - pagamento pelo locador das despesas com taxas e im-
postos que, por força de lei, incidam ou venham a incidir sobre 
o imóvel, as extraordinárias do condomínio, se houver, e as de 
administração do imóvel referentes à intermediação;
2.4.4 - prorrogação do prazo locacional, por mútuo acordo, por 
meio de termo aditivo;
2.4.5 - exigência de prova cabal de propriedade do imóvel pro-
posto para locação.
2.4.6. exigência de que o imóvel cumpra as normas técni-
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